
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

ATO N° 120/2017.

CANCELA DESPESA INSCRITA EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROCESSADOS,

EMPENHADA NO EXERCÍCIO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

Art. 1® - Ficam, por força deste ato, cancelados os créditos

empenhados no exercício de 2016, inscritos em Restos a Pagar não Processados, a
/

saber:

01 - Nota de Empenho n°. 191/2016, da ficha n®. 02, emitido em

29/12/2016, em favor de MF + ARQUITETURA E URBANISMO LTDA ME, no valor de R$

11.929,12 (onze mil, novecentos e vinte e nove reais e doze centavos).
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.

AFONSO CLÁUDIO/ES, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
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